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Recebemos com decepção artigo do historiador Sérgio da Costa Franco, procurador de Justiça aposentado, na edição dominical de ZH, chamado “Hierarquia e democratismo”. Ao abordar a possibilidade de os promotores concorrem a procurador-geral de Justiça, utilizou argumentos calcados em conservadorismo inadmissível. Comparar uma das instituições republicanas mais democráticas do Brasil com práticas das forças armadas, que fundamentam-se na hierarquia e disciplina? Comparar um promotor de Justiça a um “grumete”? Chamar de democratismo a intenção dos promotores de ocupar postos hoje exclusivos dos procuradores, pois poderia alijá-los do processo? Foi demais! A resposta é imperiosa. A conclusão então é que os 100 procuradores que alijam os 500 promotores do processo exaltam a democracia? As Constituições Federal e Estadual e a Lei Orgânica Nacional do MP preveem lista tríplice para escolha do procurador-geral de Justiça formada dentre “os integrantes da carreira”, tornando nossa Lei Estadual inconstitucional.São princípios institucionais do MP a unidade e a indivisibilidade e temos por funções a defesa da ordem jurídica e o regime democrático, interno e externo. A democratização da carreira tem sido há anos prometida em todas as eleições para procurador-geral de Justiça. Atualmente apenas 07 Estados brasileiros mantêm esta limitação de acesso aos cargos, resultando que em 74% dos Estados há essa possibilidade.Os promotores estão ocupando, com muita dignidade, competência e experiência, cargos no Conselho Nacional do MP, CNJ e TJRS. O que interessa à sociedade é que nossas lideranças tenham por requisito perfil, independência, experiência, apoio da classe e força política, não se limitando a posição na carreira. Nosso trabalho é fundado na horizontalidade, pois cada um exerce a defesa social na esfera de suas atribuições. Na última sexta-feira, por decisão unânime da Diretoria da AMP/RS, entregamos à Dra. procuradora-geral de Justiça nota de apoio para a remessa imediata de projeto de lei à Assembleia Legislativa para permitir que os promotores de Justiça possam ocupar cargos da Administração Superior do MP. Faltou informação ao articulista, que nossa carreira está há anos estagnada, pelas reformas previdenciárias, resultando que várias gerações de promotores, atuais e futuras, não chegarão a procurador de Justiça. Em verdade, sua visão reflete um MP que não mais se coaduna com o atual momento histórico de nossa instituição e de nosso país.
